


MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

TERMO DE REFERÊNCIA
Requalificação e Recuperação do Capitel Santa Inês

Município de Fagundes Varela/RS
LEI Nº 2.577 de 20 de fevereiro de 2026

CLÁUSULA 1 OBJETO
O objeto desta contratação consiste na execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa 
Inês, localizado na Rua Domingos Lunardi, no Município de Fagundes Varela/RS, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária de referência SINAPI competência 11/2025, bem como demais documentos técnicos 
integrantes do processo.
Requalificação e Recuperação, aprovadas pela LEI Nº 2.577 de 20 de fevereiro de 2026.
A área total de intervenção é de aproximadamente 19,26 m².
A intervenção tem por finalidade:

1. Restabelecer as condições estéticas, estruturais e funcionais da edificação;
2. Preservar as características arquitetônicas originais do capitel;
3. Corrigir patologias construtivas existentes, incluindo cobertura, estrutura de madeira, forros, beirais, 

esquadrias, pisos, paredes e pinturas;
4. Garantir segurança, durabilidade e adequada conservação do patrimônio público.

CLÁUSULA 2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de:

1. Preservação do patrimônio público: O Capitel Santa Inês é um bem histórico e cultural do Município, cuja 
conservação é essencial à memória e identidade local;

2. Segurança e funcionalidade: As patologias existentes na estrutura podem comprometer a segurança de 
usuários e transeuntes, sendo necessária a intervenção para eliminar riscos;

3. Estética e valorização urbana: A recuperação contribui para a valorização do espaço urbano e 
preservação do patrimônio arquitetônico;

4. Eficiência na execução: A execução por empresa especializada garante a correta utilização de materiais e 
técnicas de restauração, assegurando durabilidade e eficácia.

CLÁUSULA 3 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação se enquadra na dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, por se tratar de serviço de engenharia de valor compatível com os limites legais, que demanda 
técnica especializada e inviabilidade de competição ampla sem comprometer a qualidade, segurança e 
preservação do bem público.

CLÁUSULA 4 JUSTIFICATIVA PARA NÃO PUBLICAÇÃO DA DISPENSA
Nos termos do Art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, a dispensa de licitação não será publicada 
integralmente quando houver risco de prejudicar a competitividade ou segurança do serviço, podendo a 
Administração formalizar a contratação direta sem divulgação ampla, desde que mantenha transparência e 
justificativa técnica documentada no processo administrativo.

CLÁUSULA 5 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / MEMORIAL DESCRITIVO
1. Mobilização e preparação do canteiro: Proteção do entorno, montagem de andaimes, sinalização de 

segurança;
2. Recuperação da cobertura e estrutura de madeira: Substituição de peças comprometidas, aplicação de 

tratamento preventivo contra cupins e fungos, impermeabilização;
3. Reparos em forros, beirais e esquadrias: Remoção de elementos deteriorados, reposição com materiais 

compatíveis, acabamento e pintura;
4. Recuperação de pisos e paredes: Limpeza e preparação de superfícies, reparos de trincas, aplicação de 

revestimentos e pintura;
5. Pintura e acabamento final: Aplicação de primer e tinta apropriada, preservando características originais;
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6. Limpeza e entrega da obra: Remoção de entulhos, limpeza de superfícies e entrega formal à 
Administração.

Materiais principais: madeira tratada, revestimentos compatíveis, tintas e vernizes específicos, fixadores de aço 
inoxidável, impermeabilizantes.
Responsabilidade técnica: A execução deverá ser supervisionada por profissionais registrados no CREA e/ou CAU, 
conforme área de atuação.

CLAUSULA 6 - CONDIÇÕES DE TÉCNICAS:
A execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa Inês deverá obedecer às seguintes 
condições:

1. Responsabilidade Técnica:
o Todos os serviços deverão ser executados sob a responsabilidade de profissional registrado no 

CREA (engenharia) e/ou CAU (arquitetura), conforme a natureza do serviço.
o O responsável técnico deve acompanhar todas as etapas e assinar os relatórios de execução.

2. Prazos:
o Os serviços deverão ser executados conforme o cronograma físico-financeiro aprovado pela 

Administração Municipal.
o Eventuais alterações de prazo deverão ser previamente autorizadas pela fiscalização.

3. Materiais e Equipamentos:
o Todos os materiais utilizados deverão atender às especificações técnicas constantes na planilha 

orçamentária e no memorial descritivo.
o A empresa contratada é responsável por fornecer, transportar, armazenar e proteger todos os 

materiais e equipamentos necessários.
4. Segurança e Normas Técnicas:

o Todos os serviços deverão respeitar normas de segurança do trabalho, regulamentos de 
engenharia e arquitetura, e legislação vigente.

o É responsabilidade da contratada adotar medidas preventivas para garantir a integridade física 
de trabalhadores e transeuntes.

5. Fiscalização:
o A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração 

Municipal, com registro de medições, ocorr

CLÁUSULA 7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa Inês deverá observar rigorosamente as 
disposições constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro e normas técnicas aplicáveis.
§1º Os serviços deverão ser executados no endereço indicado, localizado na Rua Domingos Lunardi, Município de 
Fagundes Varela/RS, na área aproximada de 19,24 m², conforme especificações técnicas constantes do processo 
administrativo.
§2º A contratada deverá iniciar os serviços somente após a emissão da Ordem de Início expedida pela 
Administração Municipal.
§3º A execução deverá ocorrer de forma contínua e dentro do prazo estabelecido, observando o cronograma 
físico-financeiro aprovado, salvo justificativa técnica aceita pela fiscalização.
§4º Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, atender às especificações técnicas 
e às normas da ABNT aplicáveis, sendo vedada a utilização de materiais inadequados ou fora dos padrões exigidos.
§5º A contratada será integralmente responsável:
I pela qualidade técnica dos serviços executados;
II pela segurança dos trabalhadores e terceiros;
III pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho;
IV pela proteção do entorno e preservação das características arquitetônicas originais do capitel;
V pela correta destinação de resíduos gerados na obra.
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§6º Caso sejam constatadas irregularidades, falhas técnicas ou serviços em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá proceder às correções necessárias no prazo determinado pela fiscalização, sem ônus adicional 
para a Administração.
§7º A contratada deverá manter responsável técnico devidamente habilitado, com registro no CREA e/ou CAU, 
durante toda a execução dos serviços.
§8º Eventuais alterações quantitativas ou qualitativas somente poderão ocorrer mediante autorização prévia e 
formal da Administração, respeitados os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 8 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ENCARGOS E BDI
Os valores orçados para materiais e mão de obra consideram os encargos sociais e o Benefício e Despesas 
Indiretas (BDI) aplicados conforme seguem:

Encargos sociais: 112,60% sobre o custo bruto da mão de obra;
BDI (Benefícios e Despesas Indiretas): 24% sobre o custo da mão de obra já acrescida dos encargos sociais.

Dessa forma, o custo final da mão de obra inclui o valor bruto acrescido dos encargos sociais e do BDI, garantindo 
a cobertura dos custos indiretos e obrigações trabalhistas.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$) PRAZO DE EXECUÇÃO

1 Material R$ 8.049,24                               
              60 Dias

2 Mão de obra* R$ 20.451,83

TOTAL R$ 28.501,07
*Valor da mão de obra já com encargos sociais (112,60%) e BDI (24%) aplicados.

CLÁUSULA 9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento pelos serviços executados será realizado pela Administração Municipal mediante apresentação de 
nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do relatório de medição dos serviços executados, atestado pelo 
fiscal do contrato designado.
§1º O pagamento será efetuado em PARCELA ÚNICA, conforme o cronograma físico-financeiro e a evolução da 
execução dos serviços, observadas as etapas efetivamente concluídas e aprovadas pela fiscalização.
§2º Cada parcela será liberada somente após a verificação da conformidade dos serviços executados com o 
Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária e as normas técnicas aplicáveis.
§3º O pagamento final somente será efetuado após:
I conclusão integral dos serviços contratados;
II entrega formal da obra;
III emissão de termo de recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso;
IV comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
§4º Os valores pagos corresponderão aos constantes na proposta apresentada, contemplando materiais, mão de 
obra, encargos sociais (112,60%) e BDI (24%), conforme planilha orçamentária baseada na tabela SINAPI 
competência 11/2025.
§5º O prazo para pagamento será de até 10(dez) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pela fiscalização, observada a ordem cronológica de pagamentos do Município.
§6º Havendo erro na nota fiscal ou pendência na documentação exigida, o prazo para pagamento ficará suspenso 
até a regularização.
.

CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração 
Municipal, formalmente nomeada para atuar como Fiscal do Contrato, nos termos da legislação vigente.

Aline Moreschi Vivan Gestora da contratação;
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Janete Denisse Ecco Coordenadora do Turismo.

§1º Compete à fiscalização
I acompanhar e verificar a execução dos serviços, assegurando que estejam em conformidade com o Termo de 
Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas 
aplicáveis;
II atestar as medições dos serviços executados para fins de pagamento;
III registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
IV determinar a correção de falhas ou irregularidades verificadas;
V solicitar a substituição de materiais ou serviços que não atendam às especificações técnicas;
VI suspender serviços que estejam sendo executados em desacordo com o contratado ou que ofereçam risco à 
segurança.
§2º A atuação da fiscalização não exime a contratada de sua total responsabilidade pela execução dos serviços, 
nem transfere à Administração responsabilidade por eventuais falhas técnicas, vícios construtivos ou danos 
decorrentes de execução inadequada.
§3º A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização, bem como permitir amplo 
acesso ao local da obra, documentos, registros e informações pertinentes à execução contratual.
§4º Eventuais determinações da fiscalização deverão ser cumpridas imediatamente pela contratada, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável.

CLÁUSULA 11 DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste contrato, respondendo 
civil, administrativa e tecnicamente por todos os atos praticados no âmbito da execução contratual.
§1º São responsabilidades da CONTRATADA:
I Executar os serviços com observância integral ao Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas aplicáveis;
II Empregar materiais de primeira qualidade e mão de obra devidamente qualificada;
III Manter responsável técnico devidamente habilitado e com registro ativo no CREA e/ou CAU durante toda a 
execução da obra;
IV Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, assumindo total responsabilidade por acidentes 
que venham a ocorrer com seus empregados ou terceiros;
V Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários decorrentes da 
execução do contrato;
VI Reparar quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
dos serviços;
VII Responsabilizar-se pela guarda, conservação e proteção dos materiais, equipamentos e da área da obra até o 
recebimento definitivo;
VIII Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios ou irregularidades constatadas pela fiscalização.
§2º A CONTRATANTE responsabiliza-se por:
I Designar fiscal do contrato;
II Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
III Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
IV Fornecer as informações necessárias à adequada execução do objeto.
§3º A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela 
execução integral do objeto contratual.
§4º A CONTRATADA responderá ainda pelos vícios e defeitos da obra, na forma da legislação civil e administrativa 
vigente.

CLÁUSULA 12 PREÇO E REFERÊNCIA
Valor total da proposta: R$ 28.501,07 (materiais, mão de obra, encargos sociais e BDI);
Referência de preço: Tabela SINAPI competência 11/2025;
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Garantia de preço justo e compatível com o mercado.

CLÁUSULA 13 CONTRATADO, PREÇO E HABILITAÇÃO
Empresa Contratada:

CLS Construções LTDA, responsável pela execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel 
Santa Inês.

Preço Apresentado:
Valor total da proposta: R$ 25.739,52, incluindo:

o Materiais;
o Mão de obra com encargos sociais de 112,60%;
o BDI de 24% sobre a mão de obra acrescida dos encargos;
o Custos indiretos necessários para a execução completa do serviço.

Referência de preços baseada na tabela SINAPI competência 11/2025.
Habilitação da Contratada:

A empresa apresentou atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos e/ou entidades 
privadas de reconhecida idoneidade, comprovando experiência em serviços similares;
Possui responsáveis técnicos registrados no CREA e/ou CAU, conforme área de atuação (engenharia civil 
e/ou arquitetura);
Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme exigido pela Lei Federal
nº 14.133/2021.

Observação:
A habilitação técnica e profissional foi verificada pela Administração, garantindo que a empresa contratada possui 
capacidade técnica, qualificação profissional e condições legais para execução do serviço conforme o Termo de 
Referência e Memorial Descritivo.
DA ACEITAÇÃO DO PREÇO APRESENTADO PELA EMPRESA CLS CONSTRUÇÕES LTDA
A Administração Municipal declara que o preço apresentado pela empresa CLS CONSTRUÇÕES LTDA, no valor total 
de R$ 25.739,52 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), foi devidamente 
analisado e considerado compatível com os valores de mercado, estando em conformidade com a planilha 
orçamentária elaborada com base na tabela SINAPI competência 11/2025.
§1º A análise técnica constatou que os valores ofertados contemplam integralmente:
I fornecimento de todos os materiais necessários;
II execução da mão de obra especializada;
III encargos sociais no percentual de 112,60%;
IV BDI no percentual de 24%;
V custos indiretos e demais despesas indispensáveis à execução completa do objeto.
§2º Verificou-se que o valor apresentado encontra-se dentro dos parâmetros praticados no mercado e atende aos 
princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.
§3º Considerando a compatibilidade com os valores referenciais da tabela oficial e a regularidade da proposta, a 
Administração declara aceito o preço ofertado, entendendo-o como justo e suficiente para a adequada execução 
dos serviços contratados.
§4º A aceitação do preço não exime a contratada do cumprimento integral das obrigações assumidas, nem 
autoriza qualquer reajuste ou acréscimo sem a devida formalização contratual e previsão legal.

CLÁUSULA 14 VIABILIDADE TÉCNICA
Área de intervenção e escopo compatíveis com capacidade operacional da empresa;
Materiais e equipamentos disponíveis no mercado;
Empresa contratada possui experiência e registro técnico;
Intervenção viável, segura e preservando características originais.

CLÁUSULA 15 FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato, contendo:
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Objeto, escopo e prazo de execução;
Valor total da contratação;
Condições de pagamento;
Fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços;
Responsabilidades da contratada e da Administração;
Penalidades por descumprimento;
Garantias e cumprimento das normas ABNT;
Conforme Lei nº 14.133/2021.

Fagundes Varela, 05 de março de 2026

Assinam o presente termo:

Aline Moreschi Vivan                                                                                                            Janete Denise Ecco
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TERMO DE REFERÊNCIA
Requalificação e Recuperação do Capitel Santa Inês

Município de Fagundes Varela/RS
LEI Nº 2.577 de 20 de fevereiro de 2026

CLÁUSULA 1 – OBJETO
O objeto desta contratação consiste na execução dos serviços de requalificação e 
recuperação do Capitel Santa Inês, localizado na Rua Domingos Lunardi, no Município de 
Fagundes Varela/RS, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária de referência 
SINAPI – competência 11/2025, bem como demais documentos técnicos integrantes do 
processo.
Requalificação e Recuperação, aprovadas pela LEI Nº 2.577 de 20 de fevereiro de 2026.
A área total de intervenção é de aproximadamente 19,26 m².
A intervenção tem por finalidade:

1. Restabelecer as condições estéticas, estruturais e funcionais da edificação;
2. Preservar as características arquitetônicas originais do capitel;
3. Corrigir patologias construtivas existentes, incluindo cobertura, estrutura de 

madeira, forros, beirais, esquadrias, pisos, paredes e pinturas;
4. Garantir segurança, durabilidade e adequada conservação do patrimônio público.

CLÁUSULA 2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de:

1. Preservação do patrimônio público: O Capitel Santa Inês é um bem histórico e 
cultural do Município, cuja conservação é essencial à memória e identidade local;

2. Segurança e funcionalidade: As patologias existentes na estrutura podem 
comprometer a segurança de usuários e transeuntes, sendo necessária a 
intervenção para eliminar riscos;

3. Estética e valorização urbana: A recuperação contribui para a valorização do espaço 
urbano e preservação do patrimônio arquitetônico;

4. Eficiência na execução: A execução por empresa especializada garante a correta 
utilização de materiais e técnicas de restauração, assegurando durabilidade e 
eficácia.

CLÁUSULA 3 – JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação se enquadra na dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviço de engenharia de valor 
compatível com os limites legais, que demanda técnica especializada e inviabilidade de 
competição ampla sem comprometer a qualidade, segurança e preservação do bem 
público.

CLÁUSULA 4 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PUBLICAÇÃO DA DISPENSA
Nos termos do Art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, a dispensa de licitação não será 
publicada integralmente quando houver risco de prejudicar a competitividade ou 
segurança do serviço, podendo a Administração formalizar a contratação direta sem 
divulgação ampla, desde que mantenha transparência e justificativa técnica documentada 
no processo administrativo.

CLÁUSULA 5 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / MEMORIAL DESCRITIVO
1. Mobilização e preparação do canteiro: Proteção do entorno, montagem de 

andaimes, sinalização de segurança;
2. Recuperação da cobertura e estrutura de madeira: Substituição de peças 

comprometidas, aplicação de tratamento preventivo contra cupins e fungos, 
impermeabilização;

3. Reparos em forros, beirais e esquadrias: Remoção de elementos deteriorados, 
reposição com materiais compatíveis, acabamento e pintura;
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4. Recuperação de pisos e paredes: Limpeza e preparação de superfícies, reparos de 
trincas, aplicação de revestimentos e pintura;

5. Pintura e acabamento final: Aplicação de primer e tinta apropriada, preservando 
características originais;

6. Limpeza e entrega da obra: Remoção de entulhos, limpeza de superfícies e entrega 
formal à Administração.

Materiais principais: madeira tratada, revestimentos compatíveis, tintas e vernizes 
específicos, fixadores de aço inoxidável, impermeabilizantes.
Responsabilidade técnica: A execução deverá ser supervisionada por profissionais 
registrados no CREA e/ou CAU, conforme área de atuação.

CLAUSULA 6 - CONDIÇÕES DE TÉCNICAS: 
A execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa Inês
deverá obedecer às seguintes condições:

1. Responsabilidade Técnica:
o Todos os serviços deverão ser executados sob a responsabilidade de 

profissional registrado no CREA (engenharia) e/ou CAU (arquitetura), 
conforme a natureza do serviço.

o O responsável técnico deve acompanhar todas as etapas e assinar os 
relatórios de execução.

2. Prazos:
o Os serviços deverão ser executados conforme o cronograma físico-

financeiro aprovado pela Administração Municipal.
o Eventuais alterações de prazo deverão ser previamente autorizadas pela 

fiscalização.
3. Materiais e Equipamentos:

o Todos os materiais utilizados deverão atender às especificações técnicas 
constantes na planilha orçamentária e no memorial descritivo.

o A empresa contratada é responsável por fornecer, transportar, armazenar e 
proteger todos os materiais e equipamentos necessários.

4. Segurança e Normas Técnicas:
o Todos os serviços deverão respeitar normas de segurança do trabalho, 

regulamentos de engenharia e arquitetura, e legislação vigente.
o É responsabilidade da contratada adotar medidas preventivas para garantir 

a integridade física de trabalhadores e transeuntes.
5. Fiscalização:

o A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração Municipal, com registro de medições, ocorr

CLÁUSULA 7 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa Inês deverá 
observar rigorosamente as disposições constantes no Termo de Referência, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas 
aplicáveis.
§1º Os serviços deverão ser executados no endereço indicado, localizado na Rua Domingos 
Lunardi, Município de Fagundes Varela/RS, na área aproximada de 19,24 m², conforme 
especificações técnicas constantes do processo administrativo.
§2º A contratada deverá iniciar os serviços somente após a emissão da Ordem de Início 
expedida pela Administração Municipal.
§3º A execução deverá ocorrer de forma contínua e dentro do prazo estabelecido, 
observando o cronograma físico-financeiro aprovado, salvo justificativa técnica aceita pela 
fiscalização.
§4º Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, atender às 
especificações técnicas e às normas da ABNT aplicáveis, sendo vedada a utilização de 
materiais inadequados ou fora dos padrões exigidos.
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§5º A contratada será integralmente responsável:
I – pela qualidade técnica dos serviços executados;
II – pela segurança dos trabalhadores e terceiros;
III – pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho;
IV – pela proteção do entorno e preservação das características arquitetônicas originais do 
capitel;
V – pela correta destinação de resíduos gerados na obra.
§6º Caso sejam constatadas irregularidades, falhas técnicas ou serviços em desacordo com 
as especificações, a contratada deverá proceder às correções necessárias no prazo 
determinado pela fiscalização, sem ônus adicional para a Administração.
§7º A contratada deverá manter responsável técnico devidamente habilitado, com registro 
no CREA e/ou CAU, durante toda a execução dos serviços.
§8º Eventuais alterações quantitativas ou qualitativas somente poderão ocorrer mediante 
autorização prévia e formal da Administração, respeitados os limites legais previstos na Lei 
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 8 –  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ENCARGOS E BDI
Os valores orçados para materiais e mão de obra consideram os encargos sociais e o 
Benefício e Despesas Indiretas (BDI) aplicados conforme seguem:

Encargos sociais: 112,60% sobre o custo bruto da mão de obra;
BDI (Benefícios e Despesas Indiretas): 24% sobre o custo da mão de obra já 
acrescida dos encargos sociais.

Dessa forma, o custo final da mão de obra inclui o valor bruto acrescido dos encargos 
sociais e do BDI, garantindo a cobertura dos custos indiretos e obrigações trabalhistas.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$) PRAZO DE EXECUÇÃO

1 Material R$ 8.049,24                                             60 Dias

2 Mão de obra* R$ 20.451,83

TOTAL R$ 28.501,07
*Valor da mão de obra já com encargos sociais (112,60%) e BDI (24%) aplicados.

CLÁUSULA  9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento pelos serviços executados será realizado pela Administração Municipal 
mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do relatório 
de medição dos serviços executados, atestado pelo fiscal do contrato designado.
§1º O pagamento será efetuado em PARCELA ÚNICA, conforme o cronograma físico-
financeiro e a evolução da execução dos serviços, observadas as etapas efetivamente 
concluídas e aprovadas pela fiscalização.
§2º Cada parcela será liberada somente após a verificação da conformidade dos serviços 
executados com o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária e as normas técnicas 
aplicáveis.
§3º O pagamento final somente será efetuado após:
I – conclusão integral dos serviços contratados;
II – entrega formal da obra;
III – emissão de termo de recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso;
IV – comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
§4º Os valores pagos corresponderão aos constantes na proposta apresentada, 
contemplando materiais, mão de obra, encargos sociais (112,60%) e BDI (24%), conforme 
planilha orçamentária baseada na tabela SINAPI – competência 11/2025.
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§5º O prazo para pagamento será de até 10(dez) dias após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pela fiscalização, observada a ordem cronológica de pagamentos do 
Município.
§6º Havendo erro na nota fiscal ou pendência na documentação exigida, o prazo para 
pagamento ficará suspenso até a regularização.
.

CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada pela Administração Municipal, formalmente nomeada para atuar como Fiscal do 
Contrato, nos termos da legislação vigente.

Aline Moreschi Vivan – Gestora da contratação;
Janete Denisse Ecco – Coordenadora do Turismo.

§1º Compete à fiscalização
I – acompanhar e verificar a execução dos serviços, assegurando que estejam em 
conformidade com o Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas aplicáveis;
II – atestar as medições dos serviços executados para fins de pagamento;
III – registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato;
IV – determinar a correção de falhas ou irregularidades verificadas;
V – solicitar a substituição de materiais ou serviços que não atendam às especificações 
técnicas;
VI – suspender serviços que estejam sendo executados em desacordo com o contratado ou 
que ofereçam risco à segurança.
§2º A atuação da fiscalização não exime a contratada de sua total responsabilidade pela 
execução dos serviços, nem transfere à Administração responsabilidade por eventuais 
falhas técnicas, vícios construtivos ou danos decorrentes de execução inadequada.
§3º A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização, 
bem como permitir amplo acesso ao local da obra, documentos, registros e informações 
pertinentes à execução contratual.
§4º Eventuais determinações da fiscalização deverão ser cumpridas imediatamente pela 
contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação 
aplicável.

CLÁUSULA  11 – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
contrato, respondendo civil, administrativa e tecnicamente por todos os atos praticados no 
âmbito da execução contratual.
§1º São responsabilidades da CONTRATADA:
I – Executar os serviços com observância integral ao Termo de Referência, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas 
aplicáveis;
II – Empregar materiais de primeira qualidade e mão de obra devidamente qualificada;
III – Manter responsável técnico devidamente habilitado e com registro ativo no CREA e/ou 
CAU durante toda a execução da obra;
IV – Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer com seus empregados ou terceiros;
V – Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
securitários decorrentes da execução do contrato;
VI – Reparar quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução dos serviços;
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VII – Responsabilizar-se pela guarda, conservação e proteção dos materiais, equipamentos 
e da área da obra até o recebimento definitivo;
VIII – Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios ou irregularidades constatadas 
pela fiscalização.
§2º A CONTRATANTE responsabiliza-se por:
I – Designar fiscal do contrato;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
III – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
IV – Fornecer as informações necessárias à adequada execução do objeto.
§3º A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pela execução integral do objeto contratual.
§4º A CONTRATADA responderá ainda pelos vícios e defeitos da obra, na forma da 
legislação civil e administrativa vigente.

CLÁUSULA 12– PREÇO E REFERÊNCIA
Valor total da proposta: R$ 28.501,07 (materiais, mão de obra, encargos sociais e 
BDI);
Referência de preço: Tabela SINAPI – competência 11/2025;
Garantia de preço justo e compatível com o mercado.

CLÁUSULA 13 – CONTRATADO, PREÇO E HABILITAÇÃO
Empresa Contratada:

CLS Construções LTDA, responsável pela execução dos serviços de requalificação 
e recuperação do Capitel Santa Inês.

Preço Apresentado:
Valor total da proposta: R$ 25.739,52, incluindo:

o Materiais;
o Mão de obra com encargos sociais de 112,60%;
o BDI de 24% sobre a mão de obra acrescida dos encargos;
o Custos indiretos necessários para a execução completa do serviço.

Referência de preços baseada na tabela SINAPI – competência 11/2025.
Habilitação da Contratada:

A empresa apresentou atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos 
públicos e/ou entidades privadas de reconhecida idoneidade, comprovando 
experiência em serviços similares;
Possui responsáveis técnicos registrados no CREA e/ou CAU, conforme área 
de atuação (engenharia civil e/ou arquitetura);
Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, 
conforme exigido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Observação:
A habilitação técnica e profissional foi verificada pela Administração, garantindo que a 
empresa contratada possui capacidade técnica, qualificação profissional e 
condições legais para execução do serviço conforme o Termo de Referência e Memorial 
Descritivo.
DA ACEITAÇÃO DO PREÇO APRESENTADO PELA EMPRESA CLS CONSTRUÇÕES 
LTDA
A Administração Municipal declara que o preço apresentado pela empresa CLS 
CONSTRUÇÕES LTDA, no valor total de R$ 25.739,52 (vinte e cinco mil, setecentos 
e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), foi devidamente analisado e 
considerado compatível com os valores de mercado, estando em conformidade com a 
planilha orçamentária elaborada com base na tabela SINAPI – competência 11/2025.
§1º A análise técnica constatou que os valores ofertados contemplam integralmente:
I – fornecimento de todos os materiais necessários;
II – execução da mão de obra especializada;
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III – encargos sociais no percentual de 112,60%;
IV – BDI no percentual de 24%;
V – custos indiretos e demais despesas indispensáveis à execução completa do objeto.
§2º Verificou-se que o valor apresentado encontra-se dentro dos parâmetros praticados no 
mercado e atende aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a 
Administração Pública.
§3º Considerando a compatibilidade com os valores referenciais da tabela oficial e a 
regularidade da proposta, a Administração declara aceito o preço ofertado, entendendo-
o como justo e suficiente para a adequada execução dos serviços contratados.
§4º A aceitação do preço não exime a contratada do cumprimento integral das obrigações 
assumidas, nem autoriza qualquer reajuste ou acréscimo sem a devida formalização 
contratual e previsão legal.

CLÁUSULA 14 – VIABILIDADE TÉCNICA
Área de intervenção e escopo compatíveis com capacidade operacional da 
empresa;
Materiais e equipamentos disponíveis no mercado;
Empresa contratada possui experiência e registro técnico;
Intervenção viável, segura e preservando características originais.

CLÁUSULA 15 – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato, contendo:

Objeto, escopo e prazo de execução;
Valor total da contratação;
Condições de pagamento;
Fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços;
Responsabilidades da contratada e da Administração;
Penalidades por descumprimento;
Garantias e cumprimento das normas ABNT;
Conforme Lei nº 14.133/2021.

Fagundes Varela, 05 de março de 2026

Assinam o presente termo:

Aline Moreschi Vivan                                                                                                            
Janete Denise Ecco
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MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

50.344.747/0001-35CLS CONSTRUCOES LTDA

000040736

SECRETARIA DE FINANÇAS

RENOVAÇÃO

45

9533000

RUA TULIO VERONESE

RSVERANOPOLIS





Nome: CLS CONST LTDA

CNPJ base: 50.344.747/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 13/4/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39432493
Autenticação: 49865441

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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LEI Nº 2.577 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR DESPESAS COM 
A REFORMA DO CAPITEL SANTA INÊS LOCALIZADO 
NA RUA DOMINGOS LUNARDI, MUNICÍPIO DE 
FAGUNDES VARELA.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Fagundes Varela aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado, em colaboração com a comunidade, a realizar gastos de 
preservação e reforma do Capitel Santa Inês, localizado na Rua Domingos Lunardi, nos termos dos
artigos 189 e 192 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão sob a seguinte dotação orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO.

0602 DEPARTAMENTO DA CULTURA
0602.1339101011.063 Recuperação de Prédios Históricos 

       3.3.90.30 Material de Consumo 
       3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 3º É autorizada a abertura de crédito Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
nas seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO.
0602 DEPARTAMENTO DA CULTURA

0602.1339101011.063 Recuperação de Prédios Históricos 
       3.3.90.30 Material de Consumo       ..................................  R$ 4.000,00
       3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. R$ 4.000,00

Art. 4º Servirá de recursos para suportar o Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, 
redução, de igual valor, na seguinte dotação orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO.
0602 DEPARTAMENTO DA CULTURA

1339201002.048000 BIBLIOTECA MUNICIPAL
3.3.90.30 Material de Consumo       .................................  R$ 8.000,00

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fagundes Varela, 20 de fevereiro de 2026.

NELTON CARLOS CONTE
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 34 DE 17 DE MARÇO DE 2026
Processo Administrativo nº 154/2026 Dispensa por Limite nº 118/2026

CONTRATANTE: Município de Fagundes Varela RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
91.566.893/0001-92, com sede na Avenida Alfredo Reali, nº 300, Fagundes Varela/RS, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Nelton Carlos Conte, CPF nº *.967.970-, doravante denominado MUNICÍPIO.

CONTRATADA: CLS CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 50.344.747/0001-35, com sede na Rua Túlio Veroneze, 
nº 45, Bairro Renovação, Município de Veranópolis/RS, neste ato representada por Celso Luiz Cardoso da Silva, CPF 
nº ***.198.240-**. 

FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato decorre do Processo Administrativo nº 154/2026 e da Dispensa por Limite nº 118/2026, 
amparado pela Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a legislação municipal e normas 
técnicas aplicáveis à execução da obra.

CLÁUSULA 1 OBJETO
1.1. O objeto desta contratação consiste na execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa
Inês, localizado na Rua Domingos Lunardi, Município de Fagundes Varela/RS, conforme memorial descritivo, planilha
orçamentária de referência SINAPI competência 11/2025, e demais documentos técnicos integrantes do processo 
administrativo, discriminados conforme tabela a seguir:

Item Descrição dos itens Valor Total (R$) Materiais (R$) Mão de Obra 
(R$)

Prazo 
Execução

01
Requalificação e Recuperação do 

Capitel Santa Inês
R$ 25.739,52 R$ 18.017,66 R$ 7.721,86

60 dias

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 25.739,52 (VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CIQNUENTA E DOIS
CENTAVOS)

1.2. A intervenção foi aprovada pela Lei Municipal nº 2.577, de 20 de fevereiro de 2026, e compreende uma área 
total de aproximadamente 19,26 m².
1.3. A execução dos serviços tem por finalidade:
a) Restabelecer as condições estéticas, estruturais e funcionais da edificação;
b) Preservar as características arquitetônicas originais do capitel;
c) Corrigir patologias construtivas existentes, incluindo cobertura, estrutura de madeira, forros, beirais, 
esquadrias, pisos, paredes e pinturas;
d) Garantir a segurança, durabilidade e adequada conservação do patrimônio público.

CLÁUSULA 2 PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1. O prazo total para a execução dos serviços objeto deste contrato é de 60 (sessenta dias) dias corridos, contados 
a partir da data de ordem de serviço, que será formalmente emitida pelo MUNICÍPIO após a assinatura deste 
contrato e liberação das condições iniciais para execução.
2.2. Eventuais alterações de prazo somente poderão ocorrer mediante:
a) Solicitação formal da EMPRESA, com justificativa técnica;
b) Aprovação expressa e por escrito do MUNICÍPIO;
c) Circunstâncias extraordinárias ou de força maior, devidamente comprovadas.
2.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a EMPRESA às penalidades previstas neste contrato, 
incluindo:
a) Multa diária de 0,2% do valor contratual por dia de atraso;
b) Possível retenção de pagamentos até a regularização do prazo;
c) Outras medidas previstas em lei ou nas cláusulas de rescisão.
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2.4. A conclusão do serviço será formalmente atestada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO, mediante termo de
recebimento definitivo, após verificação de que todos os serviços foram executados de acordo com o memorial 
descritivo, especificações técnicas e normas aplicáveis.

CLÁUSULA 3 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / MEMORIAL DESCRITIVO
3.1. O objeto do contrato compreende a execução dos serviços de requalificação e recuperação do Capitel Santa
Inês, localizado na Rua Domingos Lunardi, Município de Fagundes Varela/RS, área aproximada de 19,24 m², 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária SINAPI e demais documentos técnicos do processo 
administrativo.
3.2. Os serviços incluem, entre outros:
a) Mobilização e preparação do canteiro: proteção do entorno, montagem de andaimes e sinalização de 
segurança;
b) Recuperação da cobertura e estrutura de madeira: substituição de peças comprometidas, tratamento 
preventivo contra cupins e fungos, impermeabilização;
c) Reparos em forros, beirais e esquadrias: remoção de elementos deteriorados, reposição com materiais 
compatíveis, acabamento e pintura;
d) Recuperação de pisos e paredes: limpeza, reparo de trincas, aplicação de revestimentos e pintura;
e) Pintura e acabamento final: aplicação de primer e tinta apropriada, preservando características originais;
f) Limpeza e entrega da obra: remoção de entulhos, limpeza final e entrega formal à Administração.
3.3. Materiais principais: madeira tratada, revestimentos compatíveis, tintas e vernizes específicos, fixadores de aço 
inoxidável e impermeabilizantes.
3.4. Responsabilidade técnica: todos os serviços deverão ser supervisionados por profissionais registrados no CREA 
(engenharia) e/ou CAU (arquitetura), conforme a natureza da atividade.

CLÁUSULA 4 CONDIÇÕES TÉCNICAS
4.1. Responsabilidade Técnica:
a) Todos os serviços deverão ser executados sob supervisão de profissional habilitado no CREA e/ou CAU;
b) O responsável técnico deve acompanhar todas as etapas, assinar relatórios de execução e garantir a 
conformidade técnica dos serviços.
4.2. Prazos:
a) Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração;
b) Alterações de prazo só poderão ocorrer mediante autorização prévia da fiscalização.

4.3. Materiais e Equipamentos:
a) Devem atender às especificações técnicas do memorial descritivo e planilha orçamentária;
b) A CONTRATADA é responsável por fornecer, transportar, armazenar e proteger todos os materiais e 
equipamentos.

4.4. Segurança e Normas Técnicas:
a) Todos os serviços deverão respeitar normas de segurança do trabalho, regulamentos de engenharia e 
arquitetura e legislação vigente;
b) A CONTRATADA deve adotar medidas preventivas para garantir a integridade física de trabalhadores e terceiros.

4.5. Fiscalização:
A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração Municipal, com registro de 
medições e ocorrências.

CLÁUSULA 5 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente o Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas aplicáveis.
5.2. Os serviços deverão ocorrer no endereço indicado, respeitando a área aproximada de 19,24 m², conforme 
especificações técnicas do processo administrativo.
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5.3. O início dos serviços só poderá ocorrer após a emissão da Ordem de Início pela Administração Municipal.
5.4. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, atender às normas da ABNT e às 
especificações técnicas do memorial descritivo.
5.5. A CONTRATADA será integralmente responsável:
I Pela qualidade técnica dos serviços;
II Pela segurança dos trabalhadores e terceiros;
III Pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho;
IV Pela proteção do entorno e preservação das características arquitetônicas originais do capitel;
V Pela correta destinação de resíduos gerados na obra.
5.6. Caso sejam constatadas irregularidades ou serviços em desacordo com as especificações, a CONTRATADA 
deverá proceder às correções sem ônus adicional para a Administração.
5.7. A CONTRATADA deverá manter responsável técnico habilitado no CREA e/ou CAU durante toda a execução da 
obra.
5.8. Alterações quantitativas ou qualitativas só poderão ocorrer mediante autorização prévia e formal da 
Administração, respeitados os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 6 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento pelos serviços executados será realizado pela Administração Municipal, mediante apresentação 
de nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório de medição dos serviços executados, devidamente atestado pelo 
fiscal do contrato designado.
6.2. O valor total do contrato é de R$ 25.739,52 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e
dois centavos), incluindo materiais, mão de obra, encargos sociais e BDI, conforme planilha orçamentária baseada 
na tabela SINAPI competência 11/2025.
6.3. O pagamento será efetuado em parcela única, conforme o cronograma físico-financeiro e a evolução da 
execução dos serviços, observadas as etapas efetivamente concluídas e aprovadas pela fiscalização.
6.4. Cada parcela somente será liberada após verificação da conformidade dos serviços executados com o Memorial 
Descritivo, a Planilha Orçamentária e as normas técnicas aplicáveis.
6.5. O pagamento final somente será efetuado após:
I Conclusão integral dos serviços contratados;
II Entrega formal da obra;
III Emissão do termo de recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso;
IV Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
6.6. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pela fiscalização, observada a ordem cronológica de pagamentos do Município.
6.7. Havendo erro na nota fiscal ou pendência na documentação exigida, o prazo para pagamento ficará suspenso 
até a regularização.
6.8 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORG FUN PROG D P/A DESPESA CAT.DESP. COD. DESP.
05 13 101 1 63 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS/INSTALAÇÕES
339030240000 5201

05 13 101 1 63 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 339039160000 4212

CLÁUSULA 7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração
Municipal, formalmente nomeada para atuar como Fiscal do Contrato, nos termos da legislação vigente.
Designação dos responsáveis:

Aline Moreschi Vivan Gestora da contratação;
Janete Denise Ecco Coordenadora do Turismo

7.2. Compete à fiscalização:
I Acompanhar e verificar a execução dos serviços, assegurando conformidade com o Termo de Referência, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas aplicáveis;



                                            

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Av. Alfredo Reali, 300 Tel./fax (54) 3445-1066 95333-000   Fagundes Varela RS
E-mail: prefeitura@fagundesvarela.rs.gov.br  www.fagundesvarela.rs.gov.br

II Atestar as medições dos serviços executados para fins de pagamento;
III Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
IV Determinar a correção de falhas ou irregularidades verificadas;
V Solicitar a substituição de materiais ou serviços que não atendam às especificações técnicas;
VI Suspender serviços executados em desacordo com o contratado ou que ofereçam risco à segurança.
7.3. A atuação da fiscalização não exime a contratada de sua responsabilidade integral pela execução dos serviços, 
nem transfere à Administração responsabilidade por eventuais falhas técnicas, vícios construtivos ou danos 
decorrentes de execução inadequada.
7.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização, bem como permitir amplo 
acesso ao local da obra, documentos, registros e informações pertinentes à execução contratual.
7.5. Eventuais determinações da fiscalização deverão ser cumpridas imediatamente pela contratada, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável,.

CLÁUSULA 8 DAS RESPONSABILIDADES
8.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste contrato, 
respondendo civil, administrativa e tecnicamente por todos os atos praticados no âmbito da execução contratual.
8.2. São responsabilidades da CONTRATADA:
I Executar os serviços com observância integral ao Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e normas técnicas aplicáveis;
II Empregar materiais de primeira qualidade e mão de obra devidamente qualificada;
III Manter responsável técnico habilitado e registrado no CREA e/ou CAU durante toda a execução da obra;
IV Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, assumindo total responsabilidade por acidentes 
que venham a ocorrer com seus empregados ou terceiros;
V Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários decorrentes da 
execução do contrato;
VI Reparar quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
dos serviços;
VII Responsabilizar-se pela guarda, conservação e proteção dos materiais, equipamentos e da área da obra até o 
recebimento definitivo;
VIII Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios ou irregularidades constatadas pela fiscalização.
8.3. São responsabilidades da CONTRATANTE:
I Designar fiscal do contrato;
II Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
III Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
IV Fornecer as informações necessárias à adequada execução do objeto.
11.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela 
execução integral do objeto contratual
8.5. A CONTRATADA responderá ainda pelos vícios e defeitos da obra, na forma da legislação civil e administrativa 
vigente.

CLÁUSULA 9 DA RESCISÃO
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista qualquer direito a indenização às partes, nas seguintes hipóteses:
a) Interesse público devidamente justificado;
b) Ocorrência de fato que impeça a CONTRATADA de executar os serviços contratados;
c) Descumprimento de quaisquer cláusulas, condições técnicas, obrigações contratuais ou legais.
12.2. A rescisão poderá ainda ocorrer por iniciativa da CONTRATANTE ou da CONTRATADA, mediante notificação 
formal, desde que comprovado motivo relevante e observadas as condições legais.
12.3. Nos casos de rescisão:
I As partes deverão formalizar o ato mediante Termo de Rescisão Contratual, registrando ajustes, restituições e 
responsabilidades remanescentes;
II A CONTRATADA deverá entregar todo material, equipamento e documentação vinculada à execução dos 
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serviços;
III Eventuais pagamentos pendentes serão ajustados proporcionalmente à execução efetiva dos serviços, desde 
que comprovada a conformidade com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Fiscalização.
9.4. A rescisão não exime a CONTRATADA das responsabilidades por danos, vícios ou falhas já constatadas, nem 
prejudica eventuais medidas legais cabíveis para ressarcimento de prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA 10 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento de qualquer obrigação prevista neste contrato, seja de natureza administrativa, técnica, 
legal ou financeira, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de ressarcimento 
de eventuais danos causados à Administração Municipal:
I Advertência formal, em caso de falhas leves ou reincidência de irregularidades já notificadas;
II Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na execução dos 
serviços ou descumprimento parcial das obrigações;
III Multa de 5% (cinco por cento sobre o valor total do contrato), em caso de descumprimento grave de cláusulas 
contratuais, normas técnicas ou legais;
IV Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, nos termos da legislação aplicável;
V Rescisão unilateral do contrato, nos termos da Cláusula 12 (Da Rescisão), quando houver descumprimento 
reiterado, falhas graves ou impossibilidade de execução.
10.2. A aplicação das penalidades será precedida de notificação formal, garantindo à CONTRATADA o direito de 
apresentar defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
10.3. As penalidades poderão ser cumulativas, respeitando o princípio da proporcionalidade, e serão registradas em 
processo administrativo, mantendo-se cópia no contrato.
10.4. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento de multas aplicadas, que poderão ser descontadas de valores 
devidos ou cobradas judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA 11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Este contrato é administrativo, regido prioritariamente pela Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
11.2. Supletivamente, naquilo que não conflitar com a legislação administrativa, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Civil, especialmente os artigos relativos à locação de imóveis e à execução de serviços, sempre observando 
o interesse público e a finalidade do contrato.
11.3. A execução do objeto contratual deve atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, bem como às normas ambientais, de engenharia, arquitetura e técnicas aplicáveis.
11.4. Nenhuma alteração contratual poderá ocorrer sem autorização expressa e formal da Administração Municipal, 
respeitados os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021.
11.5. Fica expressamente vedada a subcontratação ou cessão dos serviços a terceiros sem prévia anuência por 
escrito da Administração Municipal.
11.6. Eventuais situações não previstas neste contrato serão resolvidas conforme a legislação vigente e mediante 
decisão fundamentada da Administração Municipal, preservando-se o interesse público.

CLÁUSULA 12 DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca 
de Veranópolis/RS, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fagundes Varela/RS, 17 de março de 2026.
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CONTRATANTE:
Município de Fagundes Varela CNPJ: 91.566.893/0001-92
Representado por: Nelton Carlos Conte Prefeito Municipal

CONTRATADA:
CLS CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 50.344.747/0001-35

Representada por: Celso Luiz Cardoso da Silva CPF: 368.198.240-68








